
 

 
ART BRINQUE COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE PROPAGANDA LTDA 

CNPJ nº 17.733.369/0001-06 
Rua Augusto Antônio de Amorim, n° 97, Caju, 28820-000, 
Silva Jardim/RJ. E-mail: art.brinque@outlook.com 

 

A Prefeitura Municipal de Iguaba Grande- RJ 

A Comissão de Licitação. 

 

Assunto: RECURSO. 

Pregão eletrônico nº 90005/2026 

Objeto: “Contratação de empresa especializada, através de licitação, para serviços de 

apresentação musical, animação e recreação com brincadeiras a serem realizadas no 

município de Iguaba Grande no ano de 2026, em atendimento a Secretaria Municipal 

de Turismo e Lazer, Secretaria de Cultura, Secretaria de Educação, Secretaria de 

Assistência Social e Secretaria de Esporte, pelo período de 12 (doze) meses, por meio de 

processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, utilizando-se o Sistema de 

Registro de Preços – SRP”. 

 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO, 

 

      ART BRINQUE COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE PROPAGANDA 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sediada na Rua Augusto Antônio de Amorim, nº 

97, loja 02, Caju, Silva Jardim/RJ, CEP 28.820-000, inscrita no CNPJ sob o nº 

17.733.369/0001-06, neste ato representada por sua sócia administradora Sra. Keila 

Cristina da Silva Vianna Calixto, portadora da Carteira de Identidade nº 10.897.362-9 

DETRAN/RJ e CPF nº 072.420.471-09, já devidamente qualificada nos autos do processo 

em epígrafe, vem, tempestivamente, com fundamento no art. 165, §2º, da Lei nº 

14.133/2021, apresentar: 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

Em face da decisão que habilitou a empresa TURMA DA TIA CAROL PRODUÇÕES 

E EVENTOS LTDA, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos. 

I – DOS FATOS 

Durante a análise da documentação de habilitação apresentada pela empresa 

recorrida, constatou-se grave inconsistência entre os documentos societários e 

contábeis utilizados para comprovação da qualificação econômico-financeira. 

O contrato social vigente da empresa TURMA DA TIA CAROL PRODUÇÕES E 

EVENTOS LTDA registra capital social no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 
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conforme ANEXO I. Contudo, o balanço patrimonial referente ao exercício de 2025 

apresentado pela recorrida informa capital social no montante de R$ 250.000,00 

(duzentos e cinquenta mil reais), conforme demonstrado no ANEXO II. 

Buscando verificar eventual regularização societária, realizou-se consulta junto 

ao sistema REDESIM, constatando-se inexistir alteração contratual registrada capaz de 

justificar a divergência apresentada, conforme comprova o ANEXO III. 

Assim, o balanço patrimonial apresentado não guarda correspondência com os 

atos constitutivos oficialmente registrados perante os órgãos competentes, 

comprometendo a validade e a confiabilidade da documentação apresentada para fins 

de habilitação econômico-financeira. 

II – DA IRREGULARIDADE MATERIAL NA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

O próprio instrumento convocatório, em seu item 17.4.4, exige expressamente a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis “na forma da lei”, 

devidamente registrados perante os órgãos competentes. 

Nos termos do edital: 

“Para fins de apresentação de balanço patrimonial, será exigido apresentação 

dos balanços patrimoniais e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei (...)”. 

No entanto, o balanço patrimonial apresentado pela recorrida informa capital 

social no valor de R$ 250.000,00, enquanto o contrato social regularmente registrado 

perante os órgãos oficiais permanece consignando capital social de apenas R$ 

80.000,00, inexistindo qualquer alteração contratual arquivada que justifique a 

divergência. 

Dessa forma, a demonstração contábil apresentada não atende às exigências 

editalícias, tampouco pode ser considerada documento apresentado “na forma da lei”, 

uma vez que não reflete os atos societários oficialmente registrados perante a Junta 

Comercial competente. 

Além disso, o próprio edital, em seu item 17.4.8, prevê expressamente que 

eventual modificação contratual capaz de alterar o patrimônio líquido ou capital social 

da empresa somente poderá ser considerada caso esteja devidamente homologada pela 

Junta Comercial e acompanhada das peças contábeis correspondentes. 

Nos termos do edital: 
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“Se, após a data do levantamento dos demonstrativos contábeis, tiver havido 

modificações contratuais que importem na alteração do patrimônio líquido, 

representado pelo aumento do capital social com recursos não existentes no 

patrimônio líquido na data do último balanço patrimonial, será esta 

considerada, desde que homologada pela junta comercial e acompanhada das 

peças contábeis que reflitam essa alteração.” 

Entretanto, a recorrida não apresentou qualquer alteração contratual registrada, 

protocolo de arquivamento, certidão da Junta Comercial ou documentação contábil 

complementar apta a justificar a divergência entre o capital social constante do contrato 

social e aquele informado no balanço patrimonial. 

Assim, além da incompatibilidade material já demonstrada, verifica-se também 

o descumprimento direto e objetivo das exigências previstas no item 17.4.8 do 

instrumento convocatório, circunstância que impede o reconhecimento da regularidade 

da documentação econômico-financeira apresentada. 

O balanço patrimonial constitui documento oficial destinado a demonstrar a real 

situação patrimonial da empresa, devendo obrigatoriamente refletir os atos societários 

regularmente registrados. 

A divergência identificada não representa mero erro formal, mas inconsistência 

material que compromete a confiabilidade da escrituração contábil apresentada à 

Administração Pública. 

Admitir a habilitação da recorrida nessas condições viola os princípios da 

legalidade, vinculação ao instrumento convocatório, isonomia e julgamento objetivo, 

previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021. 

III – DA AFRONTA À LEGISLAÇÃO SOCIETÁRIA E ÀS NORMAS CONTÁBEIS 

Nos termos do art. 1.081, §2º, do Código Civil, qualquer alteração de capital 

social depende de deliberação societária e regular arquivamento perante a Junta 

Comercial, produzindo efeitos perante terceiros apenas após o devido registro. 

Entretanto, inexiste qualquer alteração contratual registrada que justifique o 

capital social de R$ 250.000,00 informado no balanço patrimonial da recorrida, 

permanecendo oficialmente registrado o valor de R$ 80.000,00. 

A inconsistência identificada afronta diretamente as normas contábeis aplicáveis, 

especialmente a NBC TG Estrutura Conceitual do Conselho Federal de Contabilidade, 
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cujo item 2.13 exige que as demonstrações contábeis possuam representação fidedigna, 

devendo ser completas, neutras e livres de distorções relevantes. 

Além disso, o art. 1.188 do Código Civil determina que o balanço patrimonial 

deve retratar com fidelidade e clareza a situação real da empresa. 

Dessa forma, a demonstração contábil apresentada pela recorrida não pode ser 

considerada apta à comprovação da qualificação econômico-financeira, por não refletir 

situação jurídica regularmente registrada perante os órgãos competentes. 

IV – DA IMPOSSIBILIDADE DE DILIGÊNCIA PARA SANEAMENTO DA IRREGULARIDADE 

A irregularidade constatada não comporta saneamento mediante diligência. 

O art. 64 da Lei nº 14.133/2021 autoriza diligências apenas para esclarecimento 

ou complementação de informações já existentes, não sendo admissível sua utilização 

para criação ou substituição de documento essencial inexistente à época da habilitação. 

No presente caso, a consulta realizada junto à REDESIM comprova inexistir 

alteração contratual registrada apta a justificar a informação contábil apresentada pela 

recorrida. 

Assim, eventual diligência não teria caráter meramente esclarecedor, mas 

implicaria verdadeira tentativa de regularização posterior da documentação, o que é 

vedado pela legislação e pela jurisprudência do Tribunal de Contas da União. 

Nesse sentido: 

“A diligência não pode ser utilizada para suprir ausência de 

documento ou informação essencial que deveria constar 

originalmente da proposta ou documentação de habilitação.” TCU – 

Acórdão 1211/2021 – Plenário. 

V – DA NECESSÁRIA INABILITAÇÃO DA RECORRIDA 

A divergência substancial entre o capital social constante no contrato social e 

aquele declarado no balanço patrimonial compromete a regularidade da documentação 

de habilitação econômico-financeira apresentada pela recorrida. 

Trata-se de irregularidade material que impede a Administração Pública de aferir 

com segurança a real situação patrimonial da empresa, sobretudo porque o balanço 
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patrimonial possui presunção de veracidade decorrente da assinatura do contador 

responsável e do representante legal da sociedade empresária. 

Permitir a permanência da recorrida no certame, mesmo diante de 

documentação incompatível com os registros oficiais e em desacordo com as exigências 

expressas do edital, representa afronta aos princípios da legalidade, isonomia, segurança 

jurídica e vinculação ao instrumento convocatório. 

Assim, impõe-se a reforma da decisão administrativa que declarou habilitada a 

empresa TURMA DA TIA CAROL PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA. 

VI – DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, requer: 

a) O conhecimento do presente recurso administrativo, por ser tempestivo e cabível; 

b) O provimento do recurso para reformar a decisão que habilitou a empresa TURMA DA 

TIA CAROL PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA; 

c) A consequente inabilitação da recorrida, diante da irregularidade material constatada 

na documentação de qualificação econômico-financeira; 

d) Caso necessário, a remessa dos autos à autoridade superior para apreciação do 

presente recurso, nos termos da legislação aplicável. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Silva Jardim, 20 de maio de 2026. 

ART BRINQUE COMERCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE PROPAGANDA LTDA CNPJ 

nº 17.733.369/0001-06 

REPRESENTANTE LEGAL 
KEILA CRISTINA DA SILVA VIANNA CALIXTO RG 

nº: 10.897.362-9 

CPF nº 072.420.417-24 
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ANEXO I 
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ANEXO II 
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ANEXO III 
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